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Dispõe sobre criaçío, na 'ecretaria Municipal 

de Transportes do Conselho Municipal de Ai - 

dentes e Disciplina de TrÉ.fego, e dlí outras 

providásncias. 

Piçtfa Ja‘i fae a 	 Cm (:),Ár2 a de 	10 

de embro z- (h. 1.969 ica e I ca a  

Art. 12 - Fica criado, na Secretaria Municipal 

de Transportes, o Conselho Municipal de Acidentes e Disciplinadè 

trafego, incumbido de julgar acidentes e infrações de Trafego, 

ocorridos com veículos e maquinas da Prefeitura, bem como de exar 

cer funções de assessoramento, consultoria e planejamento sobre 

mataria que lhe seja pertinente. 

Art. 2 2 	O Conselho de que trata o artigo an- 

terior ser a integrado pelo Secretario de Transportes, que o pre-

sidir, como membro nato, e por mais 4 (quatro) membros, com man 

dato de 2 (dois) anos, designados pelo Prefeito, mediante pro 

posta do Presidente do orgio. 

Art. 3 2  - O Presidente e demais membros do Con 

selho Municipal de Acidentes e Disciplina de Trafego perceberío-. 

por sessio realizada, at; o m&lximo de 8 (oito),por mes -respecti 

vamente, gratificaçíe de valor igual a 1 e 1/2 (um e meio) e 1 

(um) salario mínimo vigente na rogi4o do Município* 

§ unico - As reuniões que excederem ao numero 

estabelecido neste artigo, serío convocadas em carlíter extraordi 

nario e sem anus para os ceie-Ires publicos. 
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Art. 4 2  - O Conselho ora instituido ser à se 

cretariado por s ervidor designado pelo Prefeito, mediante indica 

ção do Seeretàrio de Transportes, fazendo jus, pelo exercício da 

função, a gratificaçío mensal correspondente a 1 (um) salàrio mi 

nino vigente na regiio do Município. 

Art. 5 2  - As autoridades encarregadas do cola

trôle de veículos e màquinas da Prefeitura, tio logo tenham co-

nhecimento da ocorrencia de a c identes ou infrações da trafegoeDar 

os mesmos, deverão providenciar a imediata instauração de sindi-

canela, de carater sumario, para apuração de responsabilidade. 

§ 1 2  - Concluida a sindicancia, no 	prazo 

maximo de 15 (quinze) dias o processo respectivo sera emcaminha- 
. 

do ao Conselho Municipal de Acidentes e Disciplina de Trafego pa 

ra julgamento e, reconhecida a culpa do servidor, o mesmo serà 

responsabilizado nos te;rmos da legislaçio vigente. 

22 - Se  considerado isento de culpa pelos 

eventos, acidentes ou danos ocorridos, o servidor, se o requerer 

ter à direito à assistentia jurídica gratuita patrocinada pela ?De 

feitura, tanto na instancia administrativa quanto na judicial. 

§ 3 2  - Para os fins do disposto no paràgra-

fo anterior, ser à designado Procurador da Prefeitura para prestar 

serviços junto à Secretaria. MUnicipal de Transporte. 

Art. 62 -:0 regulamento do C)rgio ora criado 

ser; objeto de ato executivo, a ser expedido dentro de 90 (noven 

ta) dias, a contar da data da publicaçio desta lei. 

Art. 72 - As despesas com a execução desta 

lei correrão por conta das verbas orçamentàrias práprias. 

Art. 82 — Esta lei entrara em vigor na 1 2 de 

janeiro de 1 970, revogadas as disposições em contrario, 

Camara Municipal de Sio Paulo, 11 de dezemie 

bro de 1 969. 
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